 
LEI Nº 5.782, DE 2 DE AGOSTO DE 2006.

Estabelece normas para a doação de bens públicos municipais a pessoas jurídicas com finalidade lucrativa.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  As doações de bens públicos feitas pelo Poder Público Municipal às pessoas jurídicas com fins lucrativos deverão consignar em seu respectivo instrumento de doação a obrigação do beneficiário de, anualmente, contribuir com o percentual de três por cento sobre o valor do bem recebido a título de contrapartida, enquanto perdurar a doação.
Art. 2º O valor arrecadado pelo município será remetido ao Fundo Municipal de Cultura, para aplicação exclusiva em projetos culturais, sendo vedado outro tipo de destinação.

Art. 3º O percentual estabelecido como incentivo à cultura deverá ser pago sempre no mês de julho, a partir do ano seguinte ao da doação, sob pena de reversão da doação.
Art. 4º O incentivo estabelecido nessa lei não tem natureza de tributo e será calculado com base no valor fixado para o cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU relativo ao imóvel doado.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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Procurador-Geral do Município
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